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Diploma
Estabelece o regime juridico aplicavel a prevencao da violéncia doméstica, a protecgdo e a assisténcia das
suas vitimas e revoga a Lei n.° 107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto-Lei n.° 323/2000, de 19 de Dezembro

Lei n.° 112/2009

de 16 de Setembro

Estabelece o regime juridico aplicavel a prevengéo da violéncia doméstica, a proteccéo e a assisténcia das suas vitimas e
revoga a Lei n.° 107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto-Lei n.° 323/2000, de 19 de Dezembro.

A Assembleia da Republica decreta, nos termos da alinea c¢) do artigo 161.° da Constituicdo, o seguinte:

Capitulo |
Disposi¢bes gerais

Artigo 1.°
Objecto

A presente lei estabelece o regime juridico aplicavel a prevencao da violéncia doméstica e a proteccao e assisténcia das
suas vitimas.

Artigo 2.°
Definicdes

Para efeitos de aplicagdo da presente lei, considera-se:

a) 'Vitima' a pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado a sua integridade fisica ou psiquica, um
dano emocional ou moral, ou uma perda material, diretamente causada por a¢do ou omissdo, no &mbito do crime de
violéncia doméstica previsto no artigo 152.° do Cdodigo Penal;

b) «Vitima especialmente vulneravel» a vitima cuja especial fragilidade resulte, nomeadamente, da sua diminuta ou
avancada idade, do seu estado de salide ou do facto de o tipo, o grau e a duragéo da vitimizacdo haver resultado em
les6es com consequéncias graves no seu equilibrio psicol6gico ou nas condigbes da sua integragdo social;

¢) «Técnico de apoio a vitima» a pessoa devidamente habilitada que, no &mbito das suas fun¢des, presta assisténcia
directa as vitimas;

d) 'Rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica' o conjunto dos organismos vocacionados para 0 apoio as
vitimas, incluindo o organismo da Administracdo Publica responséavel pela area da cidadania e da igualdade de género, o
Instituto da Seguranca Social, I. P. (ISS, I. P.), as casas de abrigo, as estruturas de atendimento, as respostas de
acolhimento de emergéncia, as respostas especificas de organismos da Administracdo Publica e o servigo telefénico
gratuito com cobertura nacional de informacéo a vitimas de violéncia doméstica;

e) «Organiza¢cdes de apoio a vitima» as organizagdes da sociedade civil, ndo governamentais (organizagées nao
governamentais, organiza¢des ndo governamentais de mulheres, instituicdes particulares de solidariedade social,
fundacfes ou outras associa¢gBes sem fins lucrativos), legalmente estabelecidas, cuja actividade se processa em
cooperacdo com a accao do Estado e demais organismos publicos;

f) «Programa para autores de crimes no contexto da violéncia doméstica» a intervencéo estruturada junto dos autores de
crimes no contexto da violéncia doméstica, que promova a mudanc¢a do seu comportamento criminal, contribuindo para a
prevencdo da reincidéncia, proposta e executada pelos servi¢os de reinsergdo social, ou por outras entidades competentes
em razdo da matéria.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Capitulo Il
Finalidades

Artigo 3.°
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Finalidades

A presente lei estabelece um conjunto de medidas que tém por fim:

a) Desenvolver politicas de sensibilizagdo nas areas da educagdo, da informacao, da sadde, da seguranca, da justica e do
apoio social, dotando os poderes publicos de instrumentos adequados para atingir esses fins;

b) Consagrar os direitos das vitimas, assegurando a sua protec¢éo célere e eficaz;

c¢) Criar medidas de proteccdo com a finalidade de prevenir, evitar e punir a violéncia doméstica;

d) Consagrar uma resposta integrada dos servi¢os sociais de emergéncia e de apoio a vitima, assegurando um acesso
rapido e eficaz a esses servicos;

e) Tutelar os direitos dos trabalhadores vitimas de violéncia doméstica;

f) Garantir os direitos econdmicos da vitima de violéncia doméstica, para facilitar a sua autonomia;

g) Criar politicas publicas destinadas a garantir a tutela dos direitos da vitima de violéncia doméstica;

h) Assegurar uma protec¢éo policial e jurisdicional célere e eficaz as vitimas de violéncia doméstica;

i) Assegurar a aplicacdo de medidas de coacg¢do e reaccdes penais adequadas aos autores do crime de violéncia
domeéstica, promovendo a aplicagdo de medidas complementares de prevencao e tratamento;

j) Incentivar a criag@o e o desenvolvimento de associacdes e organizacdes da sociedade civil que tenham por objectivo
actuar contra a violéncia doméstica, promovendo a sua colaboragdo com as autoridades publicas;

[) Garantir a prestagdo de cuidados de saide adequados as vitimas de violéncia doméstica.

m) Prever a analise retrospetiva de situages de homicidio ocorrido em contexto de violéncia doméstica e que tenham sido
ja objeto de deciséo judicial transitada em julgado ou de decisdo de arquivamento, com vista a retirar conclusdes que
permitam a implementac¢é@o de novas metodologias preventivas ao nivel dos procedimentos dos servicos da Administracao
Publica com intervencao na protegéo das vitimas.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 4.°
Plano Nacional Contra a Violéncia Doméstica

1 - Ao Governo compete elaborar e aprovar um Plano Nacional Contra a Violéncia Doméstica (PNCVD), cuja aplicacéo
deve ser prosseguida em coordenacdo com as demais politicas sectoriais € com a sociedade civil.

2 - A dinamizagdo, o acompanhamento e a execucédo das medidas constantes do PNCVD competem ao organismo da
Administracdo Publica responséavel pela area da cidadania e da igualdade de género.

Artigo 4.°-A
Andlise retrospetiva de situagdes de homicidio em violéncia doméstica

1 - Os servigos da Administracdo Publica com interveng&o na protecdo das vitimas de violéncia doméstica realizam uma
andlise retrospetiva das situa¢des de homicidio ocorrido em contexto de violéncia doméstica e que tenham sido ja objeto de
deciséo judicial transitada em julgado ou de decisdo de arquivamento, visando retirar conclusdes que permitam a
implementacdo de novas metodologias preventivas ao nivel dos respetivos procedimentos.

2 - Para efeitos do nimero anterior, é constituida uma Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidio em Violéncia
Doméstica composta por:

a) Um representante designado pelo Ministério da Justica;

b) Um representante designado pelo Ministério da Saude;

¢) Um representante designado pelo Ministério da Solidariedade, Emprego e Seguranga Social;

d) Um representante da Secretaria-Geral do Ministério da Administragdo Interna (SGMAI);

e) Um representante do organismo da Administragdo Publica responsavel pela area da cidadania e da igualdade de
género;

f) Um representante do Ministério Publico;

g) Um representante da forca de seguranca territorialmente competente na area em que tiver sido praticado o crime.

3 - Para além dos elementos referidos no nimero anterior, podem ainda integrar a equipa um ou mais representantes de
entidades locais, incluindo organiza¢des da sociedade civil, que tenham tido intervencdo no caso.

4 - A analise prevista no n.° 1 compreende exclusivamente a analise dos seguintes elementos:
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a) Documentacao constante do processo judicial;

b) Documentagao técnica das entidades representadas na equipa;

¢) Depoimentos prestados pelos técnicos que acompanharam o caso;

d) Demais documentagédo de natureza técnica considerada relevante.

5 - Para efeitos do disposto no presente artigo, as entidades publicas ou privadas com intervencao neste dominio devem
facultar toda a documentacéo e prestar outras informacdes relevantes solicitadas para o efeito.

6 - Sempre que se justificar, a Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidio em Violéncia Doméstica produz
recomendac¢des tendo em vista a implementacdo de novas metodologias preventivas ao nivel dos procedimentos.
7 - Os elementos da Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidio em Violéncia Doméstica estdo sujeitos ao dever de
confidencialidade.

8 - Os representantes das entidades que integram a Equipa de Analise Retrospetiva de Homicidio em Violéncia Doméstica
ndo tém, pelo exercicio destas func¢des, direito a receber qualquer tipo de remuneragéo ou abono.

9 - O procedimento previsto no presente artigo é regulamentado por portaria aprovada pelos membros do Governo
responsaveis pelas areas da administragdo interna, da cidadania e da igualdade de género, da salde, da justica e da
seguranca social.

AlteragGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.® 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Capitulo llI
Principios

Artigo 5.°
Principio da igualdade

Toda a vitima, independentemente da ascendéncia, nacionalidade, condi¢cdo social, sexo, etnia, lingua, idade, religido,
deficiéncia, convicg¢des politicas ou ideoldgicas, orientagdo sexual, cultura e nivel educacional goza dos direitos
fundamentais inerentes a dignidade da pessoa humana, sendo-lhe assegurada a igualdade de oportunidades para viver
sem violéncia e preservar a sua saude fisica e mental.

Artigo 6.°
Principio do respeito e reconhecimento

1 - A vitima é assegurado, em todas as fases e instancias de intervencéo, tratamento com respeito pela sua dignidade
pessoal.

2 - O Estado assegura as vitimas especialmente vulneraveis a possibilidade de beneficiar de um tratamento especifico, o
mais adaptado possivel & sua situagao.

Artigo 7.°
Principio da autonomia da vontade

A intervencdo junto da vitima esta limitada ao respeito integral da sua vontade, sem prejuizo das demais disposi¢oes
aplicaveis no ambito da legislacao penal e processual penal.

Artigo 8.°
Principio da confidencialidade

Sem prejuizo do disposto no Cédigo de Processo Penal, os servigos de apoio técnico a vitima asseguram o adequado
respeito pela sua vida privada, garantindo o sigilo das informacdes que esta prestar.

Artigo 9.°
Principio do consentimento

1 - Sem prejuizo do disposto no Cédigo de Processo Penal, qualquer intervencédo de apoio a vitima deve ser efectuada
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apos esta prestar o seu consentimento livre e esclarecido.

2 - Aintervencédo de apoio especifico, nos termos da presente lei, ao jovem vitima de violéncia doméstica, com idade igual
ou superior a 16 anos, depende somente do seu consentimento.

3 - Alintervencao de apoio especifico, nos termos da presente lei, a crianga ou jovem vitima de violéncia doméstica, com
idade inferior a 16 anos, depende do consentimento de representante legal, ou na sua auséncia ou se este for o agente do
crime, da entidade designada pela lei e do consentimento da crian¢a ou jovem com idade igual ou superior a 12 anos.

4 - O consentimento da crianca ou jovem com idades compreendidas entre os 12 e 0s 16 anos € bastante para legitimar a
intervencéo de apoio especifico nos termos da presente lei, caso as circunstancias impegam a recepcao, em tempo util, de
declaracdo sobre o consentimento de representante legal, ou na sua auséncia ou se este for o agente do crime, da
entidade designada pela lei.

5 - A crianca ou jovem vitima de violéncia doméstica, com idade inferior a 12 anos, tem o direito a pronunciar-se, em fungéo
da sua idade e grau de maturidade, sobre o apoio especifico nos termos da presente lei.

6 - A vitima pode, em qualquer momento, revogar livremente o seu consentimento.

7 - O disposto no presente artigo ndo prejudica os procedimentos de urgéncia previstos nos artigos 91.° e 92.° da Lei de
Proteccao das Criangas e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.° 147/99, de 1 de Setembro.

Artigo 10.°
Proteccgéo da vitima que careca de capacidade para prestar o seu consentimento

1 - Fora do ambito do processo penal, qualquer intervencéo de apoio a vitima que careca de capacidade para prestar o seu
consentimento apenas podera ser efectuada em seu beneficio directo.

2 - Sempre que, nos termos da lei, um maior carec¢a, em virtude de perturbacdo mental, de doenga ou por motivo similar, de
capacidade para consentir numa intervengado, esta ndo podera ser efectuada sem a autorizagcdo do seu representante, ou
na sua auséncia ou se este for o agente do crime, de uma autoridade ou de uma pessoa ou instancia designada nos
termos da lei.

3 - Avitima em causa deve, na medida do possivel, participar no processo de autorizagao.

Artigo 11.°
Principio da informacéo

O Estado assegura a vitima a prestacdo de informacdo adequada a tutela dos seus direitos, designadamente sobre os
servigcos de apoio e as medidas legais disponiveis, garantindo que a mesma é prestada em tempo Util e em lingua que a
vitima compreenda.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 12.°
Principio do acesso equitativo aos cuidados de saude

O Estado, tendo em conta as necessidades de salde, assegura as medidas adequadas com vista a garantir 0 acesso
equitativo da vitima aos cuidados de saude de qualidade apropriada.

Artigo 13.°
Obrigacdes profissionais e regras de conduta

Qualquer intervencéo de apoio técnico a vitima deve ser efectuada na observancia das normas e obrigacdes profissionais,
bem como das regras de conduta aplicaveis ao caso concreto.

Capitulo IV
Estatuto de vitima

Seccao |
Atribuicéo, direitos e cessacao do estatuto de vitima
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Artigo 14.°
Atribuicdo do estatuto de vitima

1 - Apresentada a denuncia da pratica do crime de violéncia doméstica, ndo existindo fortes indicios de que a mesma é
infundada, as autoridades judiciarias ou os érgaos de policia criminal competentes atribuem a vitima, para todos os efeitos
legais, o estatuto de vitima.

2 - Sempre que existam filhos menores, o regime de visitas do agressor deve ser avaliado, podendo ser suspenso ou
condicionado, nos termos da lei aplicavel.

3 - No mesmo acto é entregue a vitima documento comprovativo do referido estatuto, que compreende os direitos e
deveres estabelecidos na presente lei, além da cépia do respectivo auto de noticia, ou da apresentacdo de queixa.
4 - Em situacdes excepcionais e devidamente fundamentadas pode ser atribuido o estatuto de vitima pelo organismo da
Administracdo Publica responsavel pela area da cidadania e da igualdade de género, valendo este para os efeitos previstos
na presente lei, com excepg¢do dos relativos aos procedimentos policiais e judiciarios.

5 - A vitima e as autoridades competentes estdo obrigadas a um dever especial de cooperacao, devendo agir sob os
ditames da boa fé.

AlteragOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 15.°
Direito a informacéo

1 - E garantida & vitima, desde o seu primeiro contacto com as autoridades competentes para a aplicacéo da lei, 0 acesso
as seguintes informacodes:

a) O tipo de servigos ou de organizagBes a que pode dirigir-se para obter apoio;

b) O tipo de apoio que pode receber;

¢) Onde e como pode apresentar denincia;

d) Quais os procedimentos sequentes a denuncia e qual o seu papel no &mbito dos mesmos;

e) Como e em que termos pode receber protec¢éo;

f) Em que medida e em que condi¢des tem acesso a:

i) Aconselhamento juridico; ou

i) Apoio judiciario; ou

iii) Outras formas de aconselhamento;

g) Quais os requisitos que regem o seu direito a indemnizacao;

h) Quais 0os mecanismos especiais de defesa que pode utilizar, sendo residente em outro Estado.

2 - Sempre que a vitima o solicite junto da entidade competente para o efeito, e sem prejuizo do regime do segredo de
justica, deve ainda ser-lhe assegurada informagé&o sobre:

a) O seguimento dado a denudncia;

b) Os elementos pertinentes que lhe permitam, apds a acusa¢éo ou a decisdo instrutdria, ser inteirada do estado do
processo e da situacdo processual do arguido, por factos que lhe digam respeito, salvo em casos excepcionais que possam
prejudicar o bom andamento dos autos;

¢) A sentencga do tribunal.

3 - Devem ser promovidos 0s mecanismos adequados para fornecer a vitima a informacéo sobre a libertacdo de agente
detido, preso preventivamente ou condenado pela préatica do crime de violéncia doméstica, no ambito do processo penal.
4 - A vitima deve ainda ser informada, sempre que tal ndo perturbe o normal desenvolvimento do processo penal, sobre o
nome do agente responsavel pela investigacdo, bem como da possibilidade de entrar em contacto com o mesmo para obter
informacgdes sobre o estado do processo penal.

5 - Deve ser assegurado a vitima o direito de optar por néo receber as informacdes referidas nos nimeros anteriores, salvo
quando a comunicacéo das mesmas for obrigatdria nos termos do processo penal aplicavel.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 16.°
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Direito a audigdo e a apresentagdo de provas

1 - A vitima que se constitua assistente colabora com o Ministério Publico de acordo com o estatuto do assistente em
processo penal.
2 - As autoridades apenas devem inquirir a vitima na medida do necessario para os fins do processo penal.

Artigo 17.°
Garantias de comunicacdo

1 - Devem ser tomadas as medidas necessarias, em condicdes comparaveis as aplicaveis ao agente do crime, para
minimizar tanto quanto possivel os problemas de comunica¢do, quer em relagdo a compreensao, quer em relagédo a
intervencao da vitima na qualidade de sujeito processual nos diversos actos processuais do processo penal em causa.
2 - Sédo aplicaveis nas situag@es referidas no numero anterior, as disposi¢des legais em vigor relativas a nomeacao de
intérprete.

Artigo 18.°
Assisténcia especifica a vitima

O Estado assegura, gratuitamente nos casos estabelecidos na lei, que a vitima tenha acesso a consulta juridica e a
aconselhamento sobre o seu papel durante o processo e, se necessario, 0 subsequente apoio judiciario quando esta seja
sujeito em processo penal.

Artigo 19.°
Despesas da vitima resultantes da sua participa¢édo no processo penal

A vitima que intervenha na qualidade de sujeito no processo penal, deve ser proporcionada a possibilidade de ser
reembolsada das despesas efectuadas em resultado da sua legitima participagdo no processo penal, nos termos
estabelecidos na lei.

Artigo 20.°
Direito a protecgéo

1 - E assegurado um nivel adequado de protecdo a vitima e, sendo caso disso, a sua familia ou a pessoas em situagéo
equiparada, nomeadamente no que respeita a seguranca e salvaguarda da vida privada, sempre que as autoridades
competentes considerem que existe uma ameagca séria de represalias, de situagdes de revitimacao ou fortes indicios de
gue essa privacidade possa ser perturbada.

2 - O contacto entre vitimas e arguidos em todos os locais que impliguem a presenca em diligéncias conjuntas,
nomeadamente nos edificios dos tribunais, deve ser evitado, sem prejuizo da aplicacdo das regras processuais
estabelecidas no Cdédigo de Processo Penal.

3 - As vitimas especialmente vulneraveis deve ser assegurado o direito a beneficiarem, por decis&o judicial, de condicdes
de depoimento, por qualquer meio compativel, que as protejam dos efeitos do depoimento prestado em audiéncia publica.
4 - O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministério Publico, devem determinar, sempre que tal se mostre imprescindivel
a protecdo da vitima e obtido o seu consentimento, que Ihe seja assegurado apoio psicossocial e protecdo por
teleassisténcia, por periodo ndo superior a seis meses, prorrogavel se circunstancias associadas a protecdo da vitima o
justificarem.

5 - O organismo da Administragcdo Publica responséavel pela &rea da cidadania e da igualdade de género pode recorrer a
regimes de parceria para instalar, assegurar e manter em funcionamento sistemas técnicos de teleassisténcia.

6 - O disposto nos numeros anteriores ndo prejudica a aplicagdo das demais solugdes constantes do regime especial de
proteccao de testemunhas, nomeadamente no que se refere a proteccdo dos familiares da vitima.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 21.°
Direito a indemnizagéo e a restituicdo de bens
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1 - A vitima é reconhecido, no ambito do processo penal, o direito a obter uma decisdo de indemnizacg&o por parte do
agente do crime, dentro de um prazo razoavel.

2 - Para efeito da presente lei, ha sempre lugar a aplicacdo do disposto no artigo 82.°-A do Codigo de Processo Penal,
excepto nos casos em que a vitima a tal expressamente se opuser.

3 - Salvo necessidade imposta pelo processo penal, os objectos restituiveis pertencentes a vitima e apreendidos no
processo penal sdo imediatamente examinados e devolvidos.

- Independentemente do andamento do processo, a vitima é reconhecido o direito a retirar da residéncia todos os seus
bens de uso pessoal e, ainda, sempre que possivel, os seus bens moéveis préprios, bem como os bens pertencentes a
filhos menores e a pessoa maior de idade que se encontre na direta dependéncia da vitima em razdo de afetagdo grave,
permanente e incapacitante no plano psiquico ou fisico, devendo os bens constar de lista disponibilizada no ambito do
processo e sendo a vitima acompanhada, quando necessario, por autoridade policial.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 22.°
Condicdes de prevencao da vitimizagdo secundaria

1 - A vitima tem direito a ser ouvida em ambiente informal e reservado, devendo ser criadas as adequadas condi¢gbes para
prevenir a vitimizagdo secundaria e para evitar que sofra pressoes.

2 - A vitima tem ainda direito, sempre que possivel, e de forma imediata, a dispor de adequado atendimento psicolégico e
psiquiatrico por parte de equipas multidisciplinares de profissionais habilitadas a despistagem e terapia dos efeitos
associados ao crime de violéncia doméstica.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 23.°
Vitima residente noutro Estado

1 - A vitima nao residente em Portugal beneficia das medidas adequadas ao afastamento das dificuldades que surjam em
razdo da sua residéncia, especialmente no que se refere ao andamento do processo penal.

2 - A vitima néo residente em Portugal beneficia ainda da possibilidade de prestar declaracdes para memdéria futura
imediatamente apés ter sido cometida a infracgdo, bem como da audigdo através de videoconferéncia e de teleconferéncia.
3 - E ainda assegurado a vitima de crime praticado fora de Portugal a possibilidade de apresentar denincia junto das
autoridades nacionais, sempre que néo tenha tido a possibilidade de o fazer no Estado onde foi cometido o crime, caso em
gue as autoridades nacionais devem transmiti-la prontamente as autoridades competentes do territério onde foi cometido o
crime.

4 - No caso de a vitima residir ou se ausentar para outro Estado-membro da Unido Europeia, a mesma pode solicitar a
emissdo de uma deciséo europeia de protecdo com respeito as medidas de coacéo, injungées ou regras de conduta no
ambito da suspenséo provisoéria do processo em fase de inquérito, ou a penas principais ou acessorias nas quais sejam
decretadas medidas de protecdo nos termos previstos no regime juridico correspondente.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 24.°
Cessacao do estatuto de vitima

1 - O estatuto de vitima cessa por vontade expressa da vitima ou por verificacdo da existéncia de fortes indicios de
denudncia infundada.

2 - O estatuto de vitima cessa igualmente com o arquivamento do inquérito, do despacho de ndo prondncia ou apds o
transito em julgado da decisdo que ponha termo a causa, salvo se, a requerimento da vitima junto do Ministério Publico ou
do tribunal competente, consoante os casos, a necessidade da sua proteccéo o justificar.

3 - A cessacdo do estatuto da vitima ndo prejudica, sempre que as circunstancias do caso forem consideradas justificadas
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pelos correspondentes servicos, a continuagdo das modalidades de apoio social que tenham sido estabelecidas.
4 - A cessacdo do estatuto da vitima, quando ocorra, em nenhum caso prejudica as regras aplicaveis do processo penal.

Seccéao I
Proteccéo policial e tutela judicial

Artigo 25.°
Acesso ao direito

1 - E garantida a vitima, com prontid&o, consulta juridica a efectuar por advogado, bem como a célere e sequente
concessdao de apoio judiciario, com natureza urgente, ponderada a insuficiéncia econémica, nos termos legais.

2 - Quando o mesmo facto der causa a diversos processos, deve ser assegurada, sempre que possivel, a nomeacéo do
mesmo mandatario ou defensor oficioso a vitima.

Artigo 26.°
Assessoria e consultadoria técnicas

Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e do Ministério Publico previstos na Lei de Organizagédo do Sistema
Judiciario devem, sempre que possivel, incluir assessoria e consultoria técnicas na area da violéncia doméstica.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 27.°
Gabinetes de atendimento e informacgédo a vitima nos érgéos de policia criminal

1 - Os gabinetes de atendimento a vitimas a funcionar junto dos 6rgaos de policia criminal asseguram a prevencao, o
atendimento e 0 acompanhamento das situacdes de violéncia doméstica.

2 - Cada forca e servico de seguranca constituem a sua rede de gabinetes de atendimento, dotados de condi¢des
adequadas, nomeadamente de privacidade, ao atendimento de vitimas.

3 - O disposto nos nimeros anteriores deve igualmente ser concretizado, sempre que possivel, nas instalacdes dos
departamentos de investigacdo e acc¢do penal (DIAP).

Artigo 27.°-A
Intervencéo dos 6rgaos de policia criminal

1 - No cumprimento das disposi¢des aplicaveis as situagfes de violéncia doméstica, as forcas e os servigcos de seguranga
adotam os procedimentos necessarios para assegurar o0 acompanhamento e a protecao policial das vitimas.

2 - A protecdo policial de uma vitima de violéncia doméstica, no ambito judicial ou fora dele, deve assentar na prestacao de
orientagdes de autoprote¢do ou num plano individualizado de seguranca, elaborado pela autoridade de policia localmente
competente, em fung&o do nivel de risco de revitimacao.

AlteragGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepuUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 28.°
Celeridade processual

1 - Os processos por crime de violéncia doméstica tém natureza urgente, ainda que ndo haja arguidos presos.
2 - A natureza urgente dos processos por crime de violéncia doméstica implica a aplicagdo do regime previsto no n.° 2 do
artigo 103.° do Cdadigo de Processo Penal.

Artigo 29.°
Denlncia do crime
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1 - A denuncia de natureza criminal é feita nos termos gerais, sempre que possivel, através de formularios préprios,
nomeadamente autos de noticia padréo, criados no ambito da prevengao, da investigagdo criminal e do apoio as vitimas.
2 - E ainda assegurada a existéncia de formularios proprios no ambito do sistema de queixa electrénica, que garante a
conexao com um sitio da Internet de acesso publico com informag8es especificas sobre violéncia doméstica.

3 - A denuncia é de imediato elaborada pela entidade que a receber e, quando feita a entidade diversa do Ministério
Puablico, é a este imediatamente transmitida, acompanhada de avaliacdo de risco da vitima efetuada pelos érgaos de
policia criminal.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 29.°-A
Medidas de protecéo a vitima

1 - Logo que tenha conhecimento da dendncia, sem prejuizo das medidas cautelares e de policia ja adotadas, o Ministério
Publico, caso néo se decida pela avocagéo, determina ao 6rgéo de policia criminal, pela via mais expedita, a realizagéo de
atos processuais urgentes de aquisi¢cdo de prova que habilitem, no mais curto periodo de tempo possivel sem exceder as
72 horas, a tomada de medidas de protegdo a vitima e a promocéo de medidas de coacéo relativamente ao arguido.

2 - Com a denuncia, a vitima é sempre encaminhada para as estruturas locais de apoio, em vista a elaboragéo de plano de
segurancga, caso hao tenha sido elaborado pelo 6rgéo de policia criminal e para efeitos do recebimento de demais apoio
legalmente previsto.

AlteragGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.® 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 30.°
Detencao

1 - Em caso de flagrante delito por crime de violéncia doméstica, a detencao efetuada mantém-se até o detido ser
apresentado a audiéncia de julgamento sob a forma sumaria ou a primeiro interrogatério judicial para eventual aplicagédo de
medida de coacgdo ou de garantia patrimonial, sem prejuizo do disposto no n.° 3 do artigo 143.2, no n.° 1 do artigo 261.°, no
n.° 4 do artigo 382.° e no n.° 3 do artigo 385.° do Cdédigo de Processo Penal.

2 - Para além do previsto no n.° 1 do artigo 257.° do Cédigo de Processo Penal, a detencgéo fora de flagrante delito pelo
crime previsto no nimero anterior pode ser efectuada por mandado do juiz ou do Ministério Publico, se houver perigo de
continuagéo da actividade criminosa ou se tal se mostrar imprescindivel a protec¢éo da vitima.

3 - Para além das situag@es previstas no n.° 2 do artigo 257.° do Cédigo de Processo Penal, as autoridades policiais podem
também ordenar a detencéo fora de flagrante delito pelo crime previsto no n.° 1, por iniciativa prépria, quando:

a) Se encontre verificado qualquer dos requisitos previstos no nimero anterior; e

b) Nao for possivel, dada a situacéo de urgéncia e de perigo na demora, aguardar pela intervencéo da autoridade judiciaria.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 31.°
Medidas de coacc¢édo urgentes

1 - Apds a constituicdo de arguido pela pratica do crime de violéncia doméstica, o tribunal pondera, no prazo maximo de 48
horas, a aplicacéo, com respeito pelos pressupostos gerais e especificos de aplicagdo das medidas de coacéo previstas no
Cddigo de Processo Penal, de medida ou medidas de entre as seguintes:

a) Nao adquirir, ndo usar ou entregar, de forma imediata, armas ou outros objectos e utensilios que detiver, capazes de
facilitar a continuagdo da actividade criminosa;

b) Sujeitar, mediante consentimento prévio, a frequéncia de programa para arguidos em crimes no contexto da violéncia
doméstica;

¢) Nao permanecer na residéncia onde o crime tenha sido cometido ou onde habite a vitima;

d) N&o contactar com a vitima, com determinadas pessoas ou frequentar certos lugares ou certos meios.
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2 - O disposto nas alineas c) e d) do nimero anterior mantém a sua relevancia mesmo nos casos em que a vitima tenha
abandonado a residéncia em razéo da pratica ou de ameaga séria do cometimento do crime de violéncia doméstica.

3 - As medidas previstas neste artigo sdo sempre cumulaveis com qualquer outra medida de coacgéo prevista no Cédigo de
Processo Penal.

4 - A medida ou medidas de coacdo que impliqguem a restricdo de contacto entre progenitores sdo imediatamente
comunicadas ao representante do Ministério Publico que exerce fungdes no tribunal competente, para efeitos de
instauracao, com carater de urgéncia, do respetivo processo de regulagédo ou alteragédo da regulacdo do exercicio das
responsabilidades parentais.

Alteractes
Alterado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 24/2017 - Diario da Republica n.° 100/2017, Série | de 2017-05-24, em vigor a partir de 2017-06-23
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 32.°
Recurso a videoconferéncia ou a teleconferéncia

1 - Os depoimentos e declara¢8es das vitimas, quando impliquem a presenca do arguido, sdo prestados através de
videoconferéncia ou de teleconferéncia, se o tribunal, designadamente a requerimento da vitima ou do Ministério Publico, o
entender como necessario para garantir a prestacdo de declaracdes ou de depoimento sem constrangimentos, podendo,
para o efeito, solicitar parecer aos profissionais de salude, aos técnicos de apoio a vitima ou a outros profissionais que
acompanhem a evolugdo da situacéo.

2 - A vitima é acompanhada, sempre que o solicitar, na prestagdo das declaragdes ou do depoimento, pelo técnico de
apoio a vitima ou por outro profissional que lhe tenha vindo a prestar apoio psicoldgico ou psiquiatrico.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 33.°
Declarag6es para memdria futura

1 - O juiz, a requerimento da vitima ou do Ministério Publico, pode proceder a inquiricdo daquela no decurso do inquérito, a
fim de que o depoimento possa, se necessario, ser tomado em conta no julgamento.

2 - O Ministério Publico, o arguido, o defensor e os advogados constituidos no processo sao notificados da hora e do local
da prestacdo do depoimento para que possam estar presentes, sendo obrigatéria a comparéncia do Ministério Publico e do
defensor.

3 - A tomada de declaragGes é realizada em ambiente informal e reservado, com vista a garantir, nomeadamente, a
espontaneidade e a sinceridade das respostas, devendo a vitima ser assistida no decurso do ato processual pelo técnico
de apoio a vitima ou por outro profissional que Ihe tenha vindo a prestar apoio psicoldgico ou psiquiatrico, previamente
autorizados pelo tribunal.

4 - A inquiricdo é feita pelo juiz, podendo em seguida o Ministério Publico, os advogados constituidos e o defensor, por esta
ordem, formular perguntas adicionais.

5 - E correspondentemente aplicavel o disposto nos artigos 352.°2, 356.°, 363.° e 364.° do Cadigo de Processo Penall.

6 - O disposto nos numeros anteriores € correspondentemente aplicavel a declara¢des do assistente e das partes civis, de
peritos e de consultores técnicos e acareagoes.

7 - A tomada de declarag6es nos termos dos numeros anteriores nao prejudica a prestacdo de depoimento em audiéncia
de julgamento, sempre que ela for possivel e ndo puser em causa a salde fisica ou psiquica de pessoa que o deva prestar.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 34.°
Tomada de declaracdes

Se, por fundadas raz@es, a vitima se encontrar impossibilitada de comparecer na audiéncia, pode o tribunal ordenar,
oficiosamente ou a requerimento, que Ihe sejam tomadas declara¢gdes no lugar em que se encontre, em dia e hora que Ihe
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comunicara.

Artigo 34.°-A
Avaliacdo de risco da vitima na fase de julgamento

No despacho que designa dia para a audiéncia de julgamento, o tribunal deve solicitar avaliacéo de risco atualizada da
vitima.

AlteracGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 34.°-B
Suspenséao da execugao da pena de prisao

1 - A suspenséo da execugdo da pena de prisdo de condenado pela pratica de crime de violéncia doméstica previsto no
artigo 152.° do Cédigo Penal é sempre subordinada ao cumprimento de deveres ou a observancia de regras de conduta, ou
ao acompanhamento de regime de prova, em qualquer caso se incluindo regras de conduta que protejam a vitima,
designadamente, o afastamento do condenado da vitima, da sua residéncia ou local de trabalho e a proibi¢do de contactos,
por qualquer meio.

2 - O disposto no niumero anterior sobre as medidas de protegdo é aplicavel aos menores, nos casos previstos no n.° 2 do
artigo 152.° do Caodigo Penal.

AlteracGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 35.°
Meios técnicos de controlo a distancia

1 - O tribunal, com vista a aplicacao das medidas e penas previstas nos artigos 52.° e 152.° do Cédigo Penal e no artigo
31.° da presente lei, deve, sempre que tal se mostre imprescindivel para a vitima, determinar que o cumprimento daquelas
medidas seja fiscalizado por meios técnicos de controlo a distancia.

2 - O controlo a distancia é efectuado, no respeito pela dignidade pessoal do arguido, por monitorizacédo telematica
posicional, ou outra tecnologia idonea, de acordo com os sistemas tecnolégicos adequados.

3 - O controlo a distancia cabe aos servigos de reinsergdo social e é executado em estreita articulagdo com os servigos de
apoio a vitima, sem prejuizo do uso dos sistemas complementares de teleassisténcia referidos no n.° 5 do artigo 20.°

4 - Para efeitos do disposto no n.° 1, o juiz solicita prévia informag&o aos servi¢cos encarregados do controlo a distancia
sobre a situacao pessoal, familiar, laboral e social do arguido ou do agente.

5 - A revogacéo, alteracéo e extingdo das medidas de afastamento fiscalizadas por meios técnicos de controlo a distancia
aplicam-se as regras previstas nos artigos 55.° a 57.° do Cddigo Penal e nos artigos 212.° e 282.° do Cédigo de Processo
Penal.

AlteragGes
Rectificado pelo/a Declaragdo de Retificagdo n.° 15/2013 - Diario da Republica n.° 55/2013, Série | de 2013-03-19, em vigor a partir de 2013-03-23
Alterado pelo/a Artigo 5.° do/a Lei n.° 19/2013 - Diario da Republica n.° 37/2013, Série | de 2013-02-21, em vigor a partir de 2013-03-23

Artigo 36.°
Consentimento

1 - A utilizagdo dos meios técnicos de controlo a distancia depende do consentimento do arguido ou do agente e, nos casos
em gue a sua utilizagdo abranja a participacéo da vitima, depende igualmente do consentimento desta.

2 - A utilizacdo dos meios técnicos de controlo a distancia depende ainda do consentimento das pessoas que o devam
prestar, nomeadamente das pessoas que vivam com o arguido ou o agente e das que possam ser afectadas pela
permanéncia obrigatéria do arguido ou do agente em determinado local.

3 - O consentimento do arguido ou do agente é prestado pessoalmente perante o juiz, na presenga do defensor, e reduzido
a auto.
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4 - Sempre que a utilizacdo dos meios técnicos de controlo a distancia for requerida pelo arguido ou pelo agente, o
consentimento considera-se prestado por simples declaracdo deste no requerimento.

5 - As vitimas e as pessoas referidas no n.° 2 prestam o seu consentimento aos servigos encarregados da execugao dos
meios técnicos de controlo a distancia por simples declaragdo escrita, que 0 enviam posteriormente ao juiz.

6 - Os consentimentos previstos neste artigo sdo revogaveis a todo o tempo.

7 - Né&o se aplica o disposto nos nimeros anteriores sempre que o juiz, de forma fundamentada, determine que a utilizagéo
de meios técnicos de controlo a disténcia é imprescindivel para a prote¢éo dos direitos da vitima.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 5.° do/a Lei n.° 19/2013 - Diario da Republica n.° 37/2013, Série | de 2013-02-21, em vigor a partir de 2013-03-23

Artigo 37.°
Comunicagao obrigatéria e tratamento de dados

1 - As decisfes de atribuicdo do estatuto de vitima, os despachos finais proferidos em inquéritos e as decisdes finais
transitadas em julgado em processos por pratica do crime de violéncia doméstica sdo comunicados a Secretaria-Geral do
Ministério da Administracao Interna (SGMAI), para efeitos de registo e tratamento de dados.

2 - As comunicages previstas no nimero anterior sdo transmitidas sem referéncia a dados pessoais, com excecao do
namero Unico identificador de processo-crime (NUIPC).

3 - A SGMAI, procede ao tratamento dos dados que lhe tenham sido comunicados ao abrigo do n.° 1, reportando, sem
quaisquer dados pessoais, ao organismo da Administragdo Publica responsavel pela area da cidadania e da igualdade de
género os apuramentos dai resultantes, com uma periodicidade semestral.

4 - O disposto no n.° 1 ndo prejudica as regras de tratamento de dados para efeitos estatisticos, na area da justica, em
matéria de violéncia doméstica, de acordo com a legislacéo aplicavel.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 37.°-A
Base de Dados de Violéncia Doméstica

1 - E criada a Base de Dados de Violéncia Doméstica (BDVD), sendo o respetivo tratamento da responsabilidade da
SGMAL.

2 - O tratamento de dados efetuado no ambito da BVVD reporta-se as ocorréncias participadas as forgas de seguranca
(Guarda Nacional Republicana - GNR e Policia de Seguranca Publica - PSP), as respetivas avaliagdes de risco, e as
decisdes comunicadas nos termos do artigo anterior, e tem por finalidades exclusivas:

a) Contribuir para o conhecimento do fendmeno e para o desenvolvimento da politica criminal e da politica de seguranca
interna em matéria de violéncia doméstica, disponibilizando informacéo, sem qualquer identificagdo de dados pessoais;
b) Contribuir para a prevencéo e investigagéo criminal do fendmeno, na prossecuc¢éo das atribuicdes e competéncias do
Ministério Publico e das forcas de seguranca.

3 - O acesso a base de dados por parte da SGMAI é feito por dois tipos de utilizadores:

a) Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com a finalidade de extracdo de dados, que ndo
acedem a dados pessoais.

b) Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com a finalidade de garantir a coeréncia e a
fiabilidade da informacéo, acedendo, no que respeita a dados pessoais, apenas ao NUIPC.

4 - Os elementos das forgas de seguran¢a (GNR e PSP), credenciados para o efeito, acedem aos registos constantes da
BDVD para efeitos de investigacdo criminal e de aperfeicoamento das praticas de policiamento da violéncia doméstica.

5 - O Ministério Publico, enquanto titular da agcdo penal, acede através de elementos credenciados para o efeito, aos
registos constantes da BDVD, com a finalidade de coadjuvar a atividade de prevencéo e investigacao criminal do fenémeno
da violéncia doméstica.

6 - Os trabalhadores ou elementos do Ministério Publico das forcas de seguranca com acesso a Base de Dados de
Violéncia Doméstica estdo sujeitos ao dever de confidencialidade.

7 - A Base de Dados de Violéncia Doméstica é notificada a Comissédo Nacional de Prote¢do de Dados, nos termos da Lei
n.° 67/98, de 26 de outubro.

AlteracGes
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Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepuUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 37.°-B
Comunicagao obrigatéria de decisdes judiciais

1 - As decis0es finais transitadas em julgado que apliguem medidas de coag&o restritivas de contactos entre progenitores
em processos por pratica do crime de violéncia doméstica sdo comunicadas, para os devidos efeitos, a seccdo de familia e
menores da instancia central do tribunal de comarca da residéncia do menor.

2 - Fora das areas abrangidas pela jurisdicdo das sec¢6es de familia e menores em matéria tutelar civel e de promogéo e
protecdo, as comunicacdes a que se reporta 0 numero anterior sdo dirigidas as secgdes civeis da instancia local e, no caso
de ndo ocorrer desdobramento, as secc¢des de competéncia genérica da instancia local.

AlteragGes
Revogado pelo/a Artigo 7.° do/a Lei n.° 24/2017 - Diario da Republica n.° 100/2017, Série | de 2017-05-24, em vigor a partir de 2017-06-23
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 38.°
Medidas de apoio a reinsercdo do agente

1 - O Estado deve promover a criacdo das condi¢cdes necesséarias ao apoio psicolégico e psiquiatrico aos agentes
condenados pela pratica de crimes de violéncia doméstica, bem como aqueles em relagédo aos quais tenha recaido decisao
de suspens&o provisoria do processo, obtido o respectivo consentimento.

2 - S&o definidos e implementados programas para autores de crimes no contexto da violéncia doméstica, designadamente
com vista a suspensao da execuc¢do da pena de priséo.

Artigo 39.°
Encontro restaurativo

Durante a suspenséo provisdria do processo ou durante o cumprimento da pena pode ser promovido, nos termos a
regulamentar, um encontro entre o agente do crime e a vitima, obtido o consentimento expresso de ambos, com vista a
restaurar a paz social, tendo em conta os legitimos interesses da vitima, garantidas que estejam as condi¢bes de
seguranca necessarias e a presenca de um mediador penal credenciado para o efeito.

AlteracGes
Revogado pelo/a Artigo 5.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 40.°
Apoio financeiro

A vitima de violéncia doméstica beneficia de apoio financeiro do Estado, nos termos da legislagao aplicavel.

Seccao Il
Tutela social

Artigo 41.°
Cooperacéo das entidades empregadoras

Sempre que possivel, e quando a dimensao e a natureza da entidade empregadora o permitam, esta deve tomar em
consideracdo de forma prioritaria:

a) O pedido de mudanga do trabalhador a tempo completo que seja vitima de violéncia doméstica para um trabalho a
tempo parcial que se torne disponivel no 6érgdo ou servico;

b) O pedido de mudanca do trabalhador a tempo parcial que seja vitima de violéncia doméstica para um trabalho a tempo
completo ou de aumento do seu tempo de trabalho.

Artigo 42.°
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Transferéncia a pedido do trabalhador

1 - Nos termos do Cadigo do Trabalho, o trabalhador vitima de violéncia doméstica tem direito a ser transferido, temporaria
ou definitivamente, a seu pedido, para outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes condi¢des:

a) Apresentacgdo de denudncia;

b) Saida da casa de morada de familia no momento em que se efective a transferéncia.

2 - Em situacgdo prevista no nimero anterior, 0 empregador apenas pode adiar a transferéncia com fundamento em
exigéncias imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou servigo ou até que exista posto de trabalho compativel
disponivel.

3 - No caso previsto no numero anterior, o trabalhador tem direito a suspender o contrato de imediato até que ocorra a
transferéncia.

4 - E garantida a confidencialidade da situagio que motiva as alteragbes contratuais do nimero anterior, se solicitado pelo
interessado.

5 - O disposto nos nimeros anteriores é aplicavel, com as devidas adaptagées, aos trabalhadores que exercem funcoes
publicas, independentemente da modalidade de constituicdo da relacéo juridica de emprego publico ao abrigo da qual
exercem as respectivas funcoes.

6 - Na situagdo de suspenséao a que se refere o n.° 3, sdo aplicaveis aos trabalhadores que exercem fung¢des publicas, com
as necessarias adaptacgfes, os efeitos previstos no artigo 277.° da Lei Geral do Trabalho em Fung¢8es Publicas, aprovada
pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 43.°
Faltas

As faltas dadas pela vitima que sejam motivadas por impossibilidade de prestar trabalho em razao da pratica do crime de
violéncia doméstica sao, de acordo com o regime legal aplicavel, consideradas justificadas.

Artigo 44.°
Instrumentos de regulamentacao colectiva de trabalho

Os instrumentos de regulamentacao colectiva de trabalho, sempre que possivel, devem estabelecer, para a admissédo em
regime de tempo parcial e para a mobilidade geogréfica, preferéncias em favor dos trabalhadores que beneficiem do
estatuto de vitima.

Artigo 45.°
Apoio ao arrendamento

A vitima tem direito a apoio ao arrendamento, a atribuicao de fogo social ou a modalidade especifica equiparavel, nos
termos definidos na lei ou em protocolos celebrados com entidades para o efeito.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03

Artigo 46.°
Rendimento social de inser¢éo

1 - A vitima tem, nos termos da lei, direito ao rendimento social de insergcdo, sendo o respetivo pedido tramitado com
carater de urgéncia.

2 - Para efeitos da determinagdo do montante do rendimento social de inser¢do a atribuir a vitimas de violéncia doméstica
as quais tenha sido atribuido esse estatuto e se encontrem comprovadamente em processo de autonomizagdo, ndo sao
considerados quaisquer rendimentos do trabalho de outros elementos do agregado familiar.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03
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Alterado pelo/a Artigo 173.° do/a Lei n.° 82-B/2014 - Diéario da Republica n.° 252/2014, 1° Suplemento, Série | de 2014-12-31, em vigor a partir de 2015-01-01

Artigo 47.°
Abono de familia

A requerimento da vitima, opera-se a transferéncia da percepcéo do abono de familia relativamente aos filhos menores que
consigo se encontrem.

Artigo 48.°
Acesso ao emprego e a formagé&o profissional

1 - A vitima de violéncia doméstica deve ser assegurada prioridade no acesso as ofertas de emprego, a integracdo em
programas de formacgéo profissional ou em qualquer outra medida ativa de emprego.

2 - E igualmente assegurada & vitima prioridade no atendimento nos centros de emprego e centros de emprego e formacéo
profissional do Instituto do Emprego e Formacéo Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), que deve ser realizado em condi¢fes de
privacidade.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 49.°
Tratamento clinico

O Servico Nacional de Saude assegura a prestagdo de assisténcia directa a vitima por parte de técnicos especializados e
promove a existéncia de gabinetes de atendimento e tratamento clinico com vista a prevenc¢do do fendmeno da violéncia
doméstica.

Artigo 50.°
Isencdo de taxas moderadoras

A vitima est4 isenta do pagamento das taxas moderadoras no ambito do Servico Nacional de Saude.

Artigo 51.°
Restituicdo das prestagfes

1 - As prestacdes econdmicas e sociais inerentes ao estatuto de vitima que tenham sido pagas indevidamente devem ser
restituidas.

2 - Consideram-se como indevidamente pagas as prestacdes econdmicas e sociais cuja atribuicdo tenha sido baseada em
falsas declara¢des de quem haja beneficiado do estatuto de vitima ou na omisséo de informagdes legalmente exigidas.

Artigo 52.°
Falsas declaracbes

Sem prejuizo da responsabilidade penal, a prestacdo de falsas declara¢cdes no ambito do estatuto de vitima determina a
cessacdo das prestagdes econdmicas e sociais previstas na lei.

Capitulo V
Rede nacional

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 4.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03

Artigo 53.°
Rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica
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1 - A rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica compreende o organismo da Administracdo Publica
responsavel pela area da cidadania e da igualdade de género, o ISS, I. P., as casas de abrigo, as respostas de acolhimento
de emergéncia e as estruturas de atendimento.

2 - Integram ainda a rede nacional de apoio as vitimas as respostas especificas do artigo 62.°

3 - No ambito da rede, é também assegurada a existéncia de um servico telefénico permanente, gratuito e com cobertura
nacional, de informacé&o a vitimas de violéncia doméstica.

4 - (Revogado.)

5 - (Revogado.)

6 - (Revogado.)

7 - (Revogado.)

8 - No quadro da rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica, a relevancia das organiza¢cfes de apoio a
vitima é reconhecida pelo Estado e o seu papel é estimulado por este, nomeadamente na concretizagdo das politicas de
apoio.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 53.°-A
Articulacdo no ambito da rede e com outros intervenientes

1 - Quaisquer modalidades de apoio publico a constituicdo ou funcionamento das casas de abrigo, das estruturas de
atendimento e das respostas de acolhimento de emergéncia carecem da supervisao técnica do organismo da
Administragao Publica responséavel pela area da cidadania e da igualdade de género, nos termos da alinea j) do artigo 58.°,
sendo da responsabilidade do ISS, I. P., a respetiva fiscalizagdo, nos termos das suas atribui¢cbes, bem como o apoio
técnico e o acompanhamento daquelas respostas sociais objeto de acordo de cooperacao.

2 - Nos casos em que as vitimas sé@o pessoas idosas ou em situacdo dependente, sem retaguarda familiar, deve o ISS, I.
P., ou outro organismo competente, desenvolver um encaminhamento prioritario para o acolhimento no d&mbito da rede de
Servigos e equipamentos sociais, sem prejuizo da articulagdo devida com a rede nacional de apoio a vitimas de violéncia
doméstica.

3 - As forgas e servigos de seguranca atuam em estreita cooperacdo com a rede nacional de apoio as vitimas de violéncia
doméstica.

4 - Nas situagGes em que as vitimas de violéncia doméstica sejam criancas ou jovens de menor idade, compete a
Comisséo Nacional de Protecdo das Criangas e Jovens em Risco e as comissdes de protecdo das criangas e jovens
estabelecer os procedimentos de protecdo nos termos das suas atribuicdes legais, sem prejuizo das modalidades de
cooperacao possiveis com os organismos e entidades da rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica.
5 - Todos os intervenientes na rede e todas as entidades que com a mesma cooperam devem articular-se tendo em vista a
concretizagdo, em cada momento, das medidas que se revelarem mais adequadas a prote¢ao das vitimas.

AlteracGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 54.°
Gratuitidade

1 - Os servigos prestados através da rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica séo gratuitos.
2 - Por comprovada insuficiéncia de meios econémicos, o apoio juridico prestado as vitimas é gratuito.

Artigo 55.°
Participacdo das autarquias locais

1 - No ambito das suas competéncias e atribuiges, as autarquias locais podem deter estruturas integradas na rede
nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica, colaborar na divulgacéo de outras estruturas em funcionamento nas
respetivas areas territoriais e ceder equipamentos para a criagdo de respostas no ambito da rede nacional.

2 - Nos casos em que a propriedade dos equipamentos seja das autarquias locais, a manutencéo das instalacdes é
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assegurada por esta, podendo nos restantes casos, e sempre que possivel, contribuir para o bom estado de conservacgao
das mesmas.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 56.°
Financiamento

1 - Em matéria de investimento para construcdo e equipamento de respostas na area da violéncia doméstica, o apoio
publico da administracdo central enquadra-se em programas especificos de investimento para equipamentos sociais.
2 - O apoio financeiro referido no nimero anterior pode ser assegurado por verbas oriundas dos fundos comunitarios, nos
termos dos regulamentos apliciveis.

3 - O apoio financeiro para funcionamento das respostas sociais na area da violéncia doméstica rege-se pelo regime de
cooperacéo, nos termos da legislacdo em vigor.

Artigo 57.°
Colaboracédo com entidades estrangeiras

No ambito da rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica podem estabelecer-se acordos de cooperacéo com
entidades similares estrangeiras para seguranga dos respectivos utentes.

Artigo 58.°
Comissao para a Cidadania e a Igualdade de Género

A Comissao para a Cidadania e a Igualdade de Género é responsavel pelo desenvolvimento das politicas de proteccdo e
promogéo dos direitos das vitimas de violéncia doméstica, cabendo-lhe, nomeadamente:

a) Participar nas alteracdes legislativas que respeitem ao d&mbito do seu mandato;

b) Promover os protocolos com 0s organismos e servigos com intervencdo nesta area e as organizag¢des néo
governamentais ou outras entidades privadas;

c) Promover formacao especializada das equipas multidisciplinares que compdem a rede nacional;

d) Colaborar na insercéo de contelidos especificos nos planos curriculares e de formagao de todos os profissionais que,
directa ou indirectamente, contactam com o fenémeno da violéncia doméstica;

e) Solicitar e coordenar as auditorias e os estudos de diagnéstico e avaliagdo das caréncias, medidas e respostas sociais;

f) Dinamizar, coordenar e acompanhar a elaboracao do diagndstico da situacao das vitimas;

g) Concertar a accao de todas as entidades publicas e privadas, estruturas e programas de intervencéo na area das
vitimas, de modo a reforgar estratégias de cooperacdo e de racionalizagdo de recursos;

h) Cooperar com a Comissé@o Nacional de Protec¢éo das Criangas e Jovens em Risco no desenvolvimento das politicas,
estratégias e accdes relativas a promocéo e proteccéo das criangas e jovens vitimas de violéncia doméstica;

i) Certificar, para o efeito, as entidades cuja atividade na area da violéncia doméstica implique, pela sua relevancia,
integracdo na rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica;

j) Assegurar a supervisao técnica nas respostas especificas de atendimento e de acolhimento de vitimas, procedendo a
verificagdo da conformidade dos procedimentos adotados com as orientagdes técnicas nacionais, comunitarias e europeias
sobre a matéria e a sua articulagdo com as politicas publicas, bem como a monitorizacao do trabalho das equipas quanto
aos modelos de intervencdo e praticas de atuacdo, que deve atender as orientagdes emanadas pelos servicos de
seguranca social, e a formacéo, informacgéo e atualizacdo das competéncias técnico-cientificas das pessoas que as
integram;

k) Organizar e coordenar o registo de dados de violéncia doméstica, desagregados por idade, nacionalidade e sexo, com a
finalidade de recolha e analise de elementos de informacéo relativos as ocorréncias reportadas as forcas de seguranca e
das decis®es judiciarias que, nos termos da lei, devam ser comunicadas;

I) Emitir os pareceres previstos na lei.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03
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Artigo 58.°-A
Competéncias do Instituto da Seguranga Social, I. P.

Ao ISS, I. P., compete, em matéria de politicas publicas de combate a violéncia doméstica e da prote¢éo e promocao dos
direitos das vitimas, nomeadamente:
a) Desenvolver a cooperagdo com as instituicdes particulares de solidariedade social ou equiparadas, no ambito dos
respetivos acordos de cooperacéo celebrados para as respostas sociais de apoio as vitimas de violéncia doméstica;
b) Assegurar a fiscalizagdo, o apoio técnico e 0 acompanhamento das respostas sociais, nos termos do n.° 1 do artigo 53.°-
A;
¢) Garantir a devida articulagdo e coordenacdo com outros organismos e estruturas, nomeadamente no ambito da rede
nacional, por forma a proteger as vitimas e a promover a sua integracéo social;
d) Promover procedimentos de resposta, em situagdo de emergéncia, designadamente no ambito da Linha Nacional de
Emergéncia Social, a vitimas de violéncia doméstica;
e) Participar nas alterages legislativas que respeitem ao seu ambito de atuagao;
f) Participar na implementacéo e execucéo do Plano Nacional Contra a Violéncia Doméstica;

g) Participar na definicdo da estratégia nacional para o combate a violéncia doméstica;
h) Assegurar a recolha e o tratamento dos dados estatisticos relativos a violéncia doméstica, no ambito das suas
competéncias.

AlteracGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 59.°
Cobertura territorial da rede nacional

1 - Cabe ao Estado promover a criacdo, a instalagdo, a expansao e o0 apoio ao funcionamento das casas de abrigo e
restantes estruturas que integram a rede nacional.

2 - A rede de casas de abrigo e as restantes estruturas que integram a rede nacional devem assegurar a cobertura
equilibrada do territério nacional e da populacdo, devendo abranger todos os distritos.

3 - Nas areas metropolitanas de Lisboa e do Porto, a rede referida nos niUmeros anteriores deve contemplar, pelo menos,
duas casas de abrigo.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 60.°
Casas de abrigo

1 - As casas de abrigo séo as unidades residenciais destinadas a acolhimento temporario a vitimas, acompanhadas ou néo
de filhos menores.

2 - Ao Estado incumbe conceder apoio, com caracter de prioridade, as casas de abrigo de mulheres vitimas de violéncia
doméstica e assegurar o anonimato das mesmas.

Artigo 61.°
Estruturas de atendimento

1 - As estruturas de atendimento sdo constituidas por uma ou mais equipas técnicas de entidades publicas dependentes da
administragéo central ou local, de entidades que com aquelas tenham celebrado protocolos de cooperagdo e de outras
organizacdes de apoio a vitima que assegurem, de forma integrada, com carater de continuidade, o atendimento, o apoio e
0 reencaminhamento personalizado de vitimas, tendo em vista a sua protecgéo.

2 - Os protocolos de cooperagdo a que se refere o niUmero anterior devem merecer acordo entre os organismos da
Administracdo Publica responséaveis pelas areas da cidadania e da igualdade de género e da seguranca social,
assegurando a sua conformidade com os parametros da presente lei e do PNCVD.

3 - As equipas a que se refere o n.° 1 tém uma natureza multidisciplinar, integrando preferencialmente técnicos de apoio a
vitima.
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AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 61.°-A
Respostas de acolhimento de emergéncia

As respostas de acolhimento de emergéncia visam o acolhimento urgente de vitimas acompanhadas ou ndo de filhos
menores, pelo periodo necessério a avaliagdo da sua situagdo, assegurando a protecdo da sua integridade fisica e
psicoldgica.»

AlteragGes
Aditado pelo/a Artigo 3.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da RepuUblica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 62.°
Respostas especificas de organismos da Administragdo Publica

Os organismos da Administracdo Publica, designadamente no ambito do servigo nacional de saude, das forcas e servigos
de seguranca, do IEFP, I. P., dos servigos da seguranca social e dos servigos de apoio ao imigrante, devem promover o
atendimento especifico as vitimas de violéncia doméstica no dmbito das respetivas competéncias.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 63.°
Objectivos das casas de abrigo

S&o objectivos das casas de abrigo:

a) Acolher temporariamente vitimas, acompanhadas ou néo de filhos menores;

b) Nos casos em que tal se justifique, promover, durante a permanéncia na casa de abrigo, aptidées pessoais, profissionais
e sociais das vitimas, susceptiveis de evitarem eventuais situacdes de exclusdo social e tendo em vista a sua efectiva
reinsercdo social.

Artigo 64.°
Funcionamento das casas de abrigo

1 - As casas de abrigo sé@o organizadas em unidades que favoregam uma relagao afectiva do tipo familiar, uma vida diaria
personalizada e a integragdo na comunidade.

2 - Para efeitos do nimero anterior, as casas de abrigo regem-se nos termos descritos na presente lei, no seu regulamento
interno e pelas normas aplicaveis as entidades que revistam a mesma natureza juridica com acordos de cooperacgao
celebrados, desde que ndo contrariem as normas constantes na presente lei.

3 - O regulamento interno de funcionamento, a aprovar pelos membros do Governo responsaveis pelas areas da cidadania
e da igualdade de género e da solidariedade e segurancga social, ou por quem estes designarem, é obrigatoriamente dado a
conhecer as vitimas aquando da sua admissdo, devendo ser subscrito por estas o correspondente termo de aceitacao.

4 - As casas de abrigo dispdem, para efeitos de orientacdo técnica, de, pelo menos, um licenciado nas &reas sociais ou
comportamentais, preferencialmente psicélogo e ou técnico de servigo social, que atua em articulagcdo com a equipa
técnica.

5 - Atendendo a natureza e fins prosseguidos pelas casas de abrigo, as autoridades policiais territorialmente competentes
prestam todo o apoio necessario com vista a protec¢do dos trabalhadores e das vitimas, assegurando uma vigilancia
adequada junto das mesmas.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 65.°
Organizacao e gestdo das casas de abrigo
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1 - As casas de abrigo podem funcionar em equipamentos pertencentes a entidades publicas ou particulares sem fins
lucrativos.

2 - As casas de abrigo devem coordenar-se com as restantes estruturas que integram a rede nacional.

3 - Tratando-se de entidades particulares sem fins lucrativos, o Estado apoia a sua ac¢do mediante a celebracgéo de
acordos de cooperacéo.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 66.°
Equipa técnica

1 - As casas de abrigo dispdem de uma equipa técnica, integrando preferencialmente técnicos de apoio a vitima, a quem
cabe o diagnéstico da situagdo das vitimas acolhidas na instituicdo, designadamente de avaliagdo de risco e das suas
necessidades, bem como o apoio na definicdo e execugdo dos projetos de promogéo dos seus direitos e autonomizacao.
2 - A equipa deve ter uma constituicao pluridisciplinar, integrando as valéncias de direito, psicologia e servico social.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 67.°
Formagcéo da equipa técnica

O organismo da Administragdo Publica responséavel pela area da cidadania e da igualdade de género assegura, sem
prejuizo da participacédo de outras entidades, a formacéo especifica ao pessoal técnico das casas de abrigo e dos centros
de atendimento.

Artigo 68.°
Acolhimento

1 - A admissao das vitimas nas casas de abrigo processa-se por indicagdo da equipa técnica das entidades que integram a
rede nacional e, em situacéo de emergéncia, também por indicagdo dos 6rgdos de policia criminal na sequéncia de pedido
da vitima, de acordo com a avalia¢do de grau de risco.

2 - O acolhimento é assegurado pela instituicdo que melhor possa garantir as necessidades de apoio efectivo a vitima de
acordo com a analise da competente equipa técnica.

3 - O acolhimento nas casas de abrigo € de curta duragéo, pressupondo o retorno da vitima a vida na comunidade de
origem, ou outra por que tenha optado, em prazo néo superior a seis meses.

4 - A permanéncia por mais de seis meses pode ser autorizada, a titulo excepcional, mediante parecer fundamentado da
equipa técnica acompanhado do relatério de avaliagédo da situagdo da vitima.

5 - O disposto no presente artigo ndo prejudica a existéncia de acolhimento de criangas e jovens, decidido pelo tribunal
competente, nos termos dos artigos 49.° a 54.° da Lei de Protec¢éo das Criangas e Jovens em Perigo.

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 69.°
Causas imediatas de cessacdo do acolhimento

Constituem causas imediatas de cessacao de acolhimento, entre outras:
a) O termo do prazo previsto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior;

b) A manifestacdo de vontade da vitima;

¢) O incumprimento das regras de funcionamento da casa de abrigo.

Artigo 70.°
Direitos e deveres da vitima e dos filhos menores em acolhimento
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1 - A vitima e os filhos menores acolhidos em casas de abrigo tém os seguintes direitos:

a) Alojamento e alimentacdo em condi¢8es de dignidade;

b) Usufruir de um espaco de privacidade e de um grau de autonomia na conducédo da sua vida pessoal adequados a sua
idade e situagéo.

2 - Constitui dever especial da vitima e dos filhos menores acolhidos em casas de abrigo cumprir as respectivas regras de
funcionamento.

Artigo 71.°
Dendncia

1 - Os responsaveis das casas de abrigo devem denunciar aos servigos do Ministério PUblico competentes as situagdes de
vitimas de que tenham conhecimento, para efeitos de instauracéo do respectivo procedimento criminal.

2 - Quando os responsaveis das casas de abrigo encontrem motivos de fundada suspeita de terem os filhos menores
acolhidos sido também vitimas de violéncia doméstica, devem denunciar imediatamente tal circunstancia ao Ministério
Publico, por meio e forma que salvaguardem a confidencialidade da informacao.

Artigo 72.°
Domicilio da vitima acolhida em casa de abrigo

A vitima acolhida em casa de abrigo considera-se domiciliada no centro de atendimento que processou a respectiva
admisséo.

Artigo 73.°
Assisténcia médica e medicamentosa

Mediante declaracdo emitida pela entidade gestora da casa de abrigo onde a vitima se encontra acolhida, os servigos de
saude integrados no servigo nacional de salde dessa area providenciam toda a assisténcia necessaria a vitima e aos seus
filhos, garantindo a confidencialidade dos dados.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 74.°
Acesso aos estabelecimentos de ensino

1 - Aos filhos menores das vitimas acolhidas nas casas de abrigo é garantida a transferéncia escolar, sem observancia do
numerus clausus, para estabelecimento escolar mais proximo da respectiva casa de abrigo.

2 - A referida transferéncia opera-se com base em declaracdo emitida pelo centro de atendimento que providenciou a
admissao da vitima.

3 - O estabelecimento escolar referido no n.° 1 esté obrigado a garantir sigilo relativamente as informagdes a que possa ter
acesso por motivo do processo de transferéncia.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 75.°
Ndcleos de atendimento

Os nucleos de atendimento sdo servicos reconhecidos de atendimento a vitimas, funcionando com caréacter de
continuidade, assegurados pelas organizacdes de apoio a vitima e envolvendo técnicos de apoio devidamente habilitados.

AlteragGes
Revogado pelo/a Artigo 5.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 76.°
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Grupos de ajuda mutua

Tendo em vista a autonomizagéo das vitimas, os grupos de ajuda muatua de cariz comunitario que visem promover a auto-
ajuda e o empoderamento das vitimas séo certificados pelo organismo da Administracéo Publica responséavel pela area da
cidadania e da igualdade de género, sempre que o requeiram, para efeitos de integracdo na rede nacional de apoio as
vitimas de violéncia doméstica.

Capitulo VI
Educacéo para a cidadania

Artigo 77.°
Educacéo

Incumbe ao Estado definir, nos objectivos e linhas de orientacéo curricular da educagéo pré-escolar, dos ciclos do ensino
béasico e secundario, os principios orientadores de um programa de prevencao do crime de violéncia doméstica, de acordo
com o desenvolvimento fisico, emocional, psicoldgico e social das criangas que frequentem aqueles estabelecimentos de
educacgéo, tendo em vista, nomeadamente, proporcionar-lhes no¢fes basicas sobre:

a) O fendmeno da violéncia e a sua diversidade de manifesta¢fes, origens e consequéncias;

b) O respeito a que tém direito, da sua intimidade e da reserva da sua vida privada;

¢) Os comportamentos parentais e o inter-relacionamento na vida familiar;

d) A violéncia simbdlica e o seu caracter estrutural e institucional;

e) Relagdes de poder que marcam as interac¢des pessoais, grupais e sociais;

f) O relacionamento entre criancas, adolescentes, jovens e pessoas em idade adulta.

Artigo 78.°
Sensibilizacao e informacao

O Estado assegura a promogao de politicas de prevencgéo de violéncia doméstica através da:

a) Elaboracgéo de guides e produtos educativos para accdes de sensibilizacdo e informagéo nas escolas que incluam as
teméaticas da educacéo para a igualdade de género, para a nédo-violéncia e para a paz, para os afectos, bem como da
relacdo entre género e multiculturalismo e da resolu¢éo de conflitos através da comunicagéo;

b) Criacéo e divulgacdo de materiais informativos e pedagodgicos dirigidos & populagdo estudantil;

c) Realizacao de concursos nas escolas para seleccionar os melhores materiais pedagogicos produzidos a fim de
integrarem exposi¢des temporarias;

d) Dinamizac¢éo de ac¢des de sensibilizagdo junto das escolas, em parceria com 0s restantes actores da comunidade
educativa, por parte de militares e agentes das for¢as de seguranc¢a envolvidos em programas de proximidade,
comunitarios e de apoio a vitima;

e) Elaboragéo de guides e produtos para sensibilizacdo das familias sobre a necessidade de adoptarem estratégias
educativas alternativas a violéncia;

f) Sensibilizac¢éo para a eliminacdo de todas as referéncias sexistas e discriminatérias dos materiais escolares;

g) Dinamizacdo de accdes de sensibilizagao junto dos organismos da Administragcao Publica e empresas publicas de forma
a modificar as condutas que favorecem, estimulam e perpetuam a violéncia doméstica;

h) Promocao de campanhas nacionais e locais nos meios de comunicacao social;

i) Divulgacdo de material informativo acerca dos indicios reveladores da violéncia junto dos profissionais de saude,
destinado a sensibiliza-los para a detecgdo desses casos;

j) Promocédo da expanséo da base de conhecimentos e o intercAmbio, com entidades nacionais e estrangeiras, da
informacé&o, da identificacdo e da difusdo de boas praticas para a prevencdo da violéncia doméstica.

Artigo 79.°
Formacéo

1 - Na medida das necessidades, deve ser promovida formacéo especifica na area da violéncia doméstica a docentes da
educacéo pré-escolar, dos ensinos basico e secundario, para que adquiram conhecimentos e técnicas que os habilitem a
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educar as criangas no respeito pelos direitos e liberdades fundamentais, pela igualdade entre homens e mulheres, pelo
principio da tolerancia e na prevencéo e resolucéo pacifica dos conflitos, no ambito da vida familiar e social, bem como na
deteccédo das formas de violéncia.

2 - Aos profissionais da area da salde cuja actuacao se revele relevante na matéria deve ser ministrada formacao sobre
violéncia doméstica, que inclui a preparacdo para a detecgdo precoce dos casos de violéncia e, sempre que existam
indicios reveladores da pratica do crime, a sensibilizacdo para a sua denuncia.

3 - As actividades de formacgédo do Centro de Estudos Judiciarios contemplam contelddos sobre o crime de violéncia
doméstica, as suas causas e consequéncias.

4 - Os o6rgdos de policia criminal e os técnicos de medicina legal recebem componente formativa especifica na area da
violéncia doméstica com vista a prevencao de formas de vitimizagdo secundéaria, nomeadamente no ambito da recolha dos
meios de prova.

Artigo 80.°
Protocolos

1 - Os estabelecimentos de ensino e de educacéo e entidades especialmente vocacionadas para 0 acompanhamento de
situacdes resultantes do crime de violéncia doméstica podem celebrar protocolos de cooperacéo.

2 - As autarquias que tenham, ou desejem ter, projectos contra a violéncia, nomeadamente espacos de informagao sobre a
problemética da violéncia doméstica, sdo apoiadas mediante a celebragdo de protocolos, tendo em vista a realizacao de
campanhas e acgdes de sensibilizacdo nas comunidades locais e o alargamento da cobertura nacional da rede de apoio as
vitimas.

3 - O Estado promove, com as ordens profissionais da area da saulde, a celebragdo dos protocolos necessarios a
divulgacao regular de material informativo sobre violéncia doméstica nos consultérios e nas farmacias.

4 - Podem ser celebrados protocolos entre o organismo da Administracéo Publica responséavel pela area da cidadania e da
igualdade de género e os varios organismos da Administracdo Publica envolvidos na protecgéo e na assisténcia a vitima
com vista a definicdo dos procedimentos administrativos de comunicacdo de dados e ao desenvolvimento integrado das
politicas de rede de tutela da vitima e de sensibilizagdo contra a violéncia doméstica.

5 - O organismo da Administracdo Publica responsavel pela area da cidadania e da igualdade de género pode ainda
celebrar protocolos com as organizagfes ndo governamentais com vista a articulacao dos procedimentos relativos a
proteccdo e a assisténcia a vitima.

Artigo 80.°-A
Orgamento

1 - Cada entidade inscreve no respetivo orgamento 0s encargos decorrentes da execucao da presente lei.

2 - Do montante das verbas referidas no nimero anterior e da sua execu¢édo, bem como da estimativa do montante
correspondente a isen¢Bes concedidas a pessoas com estatuto de vitima de violéncia doméstica, é dado conhecimento ao
membro do Governo responsavel pela area da igualdade, até ao final do primeiro trimestre do ano subsequente.

AlteracGes
Aditado pelo/a Artigo 253.° do/a Lei n.° 42/2016 - Diario da Republica n.° 248/2016, Série | de 2016-12-28, em vigor a partir de 2017-01-01

Capitulo VII
Disposic¢oes finais

Artigo 81.°
Disposig6es transitérias

1 - Até a sua revisdo, mantém-se em vigor, com as necessdrias adaptacOes, o Decreto Regulamentar n.° 1/2006, de 25 de
Janeiro.
2 - (Revogado).

AlteragGes
Alterado pelo/a Artigo 5.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03
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Artigo 82.°
Disposigéo revogatoria

Sao revogados a Lei n.° 107/99, de 3 de Agosto, e 0 Decreto-Lei n.° 323/2000, de 19 de Dezembro.

Artigo 83.°
Regulamentagéo

1 - Os actos regulamentares necessarios a execucgao da presente lei sdo aprovados pelo Governo no prazo de 180 dias.

2 - O modelo de documento comprovativo da atribuicdo do estatuto de vitima, previsto no n.° 1 do artigo 14.°, é aprovado
por portaria conjunta dos membros do Governo responsaveis pelas areas da cidadania e da igualdade de género, da
administracao interna e da justica.

3 - As caracteristicas dos sistemas tecnologicos de controlo a distancia previstos no artigo 35.° sdo aprovadas por portaria
do membro do Governo responsavel pela area da justica.

4 - As condigBes de utilizacgao inicial dos meios técnicos de teleassisténcia, previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 20.°, e dos
meios de controlo a distancia previstos no artigo 35.° da presente lei, sdo fixados por portaria conjunta dos membros do
Governo responsaveis pelas areas da cidadania e da igualdade de género e da justica.

5 - Os requisitos e qualificagcdes necessarios a habilitacdo dos técnicos de apoio a vitima previstos na alinea c) do artigo 2.°
séo definidos por despacho dos membros do Governo responsaveis pelas areas da cidadania e da igualdade de género, da
justica, da formacao profissional e da solidariedade e seguranca social.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Lei n.° 129/2015 - Diario da Republica n.° 172/2015, Série | de 2015-09-03, em vigor a partir de 2015-10-03

Artigo 84.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias apés a sua publicagdo.

Assinatura
Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da Republica, Jaime Gama.
Promulgada em 28 de Agosto de 2009.
Publique-se.
O Presidente da Republica, Anibal Cavaco Silva.
Referendada em 28 de Agosto de 2009.
O Primeiro-Ministro, José Socrates Carvalho Pinto de Sousa.
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